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INDICAÇÃO Nº 003/2023 
 

De: MARIA LAURINDA GOMES 

       Vereadora 

 

Para: HUMBERTO RAIMUNDO RODRIGUES DE OLIVEIRA 

          Prefeito de Ibipitanga – Bahia 

Indicação nº 003/2023, de autoria da vereadora Maria Laurinda Gomes, 

solicitando que o Poder Executivo Municipal, através da secretaria 

municipal de educação crie um sistema online eficiente para realização 

das matrículas escolares do município 

 

                        A vereadora Maria Laurinda Gomes, que esta subscreve, 

usando de suas atribuições que a Lei lhe confere, nos termos do Art. 87º do 

Regimento Interno e Art. 14 da Lei Orgânica Municipal, Indica ao chefe do 

Poder Executivo que determine junto ao setor competente as providências que 

se fazem necessárias para que seja criado um sistema online para 

realização das matrículas escolares do município 

 

JUSTIFICATIVA: 

Todo início de ano letivo escolar presenciamos filas de pais, avós e 

responsáveis de alunos, ao lado dos muros das escolas aqui na sede, para 

garantirem a matrícula, principalmente no turno matutino, para seus filhos. 

Chegam a ficarem até 4 dias na fila (dia e noite) à espera do início da 

matrícula. Alguns reservam com familiares, outros pagam pessoas para 

guardarem a sua vaga na fila.  
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Vivemos na época da tecnologia, da internet, da evolução tecnológica em 

todos os sentidos. Os dois anos de aulas remotas, na pandemia, provaram o 

quanto a tecnologia é eficiente. 

 Devido a isso, indico a matrícula escolar online, onde os benefícios são: 

evitar deslocamentos, acabar com as filas, proporcionar economia de tempo, 

simplificar o processo, agilizar o trabalho interno, oferecer mais comodidade 

aos pais, menos burocracia, economia para a escola - é uma forma de reduzir 

custos, oferecer maior comodidade ao seu público-alvo. E, como sabemos, o 

papel não é eterno — e ocupa muito espaço.  Com a matrícula escolar online, a 

instituição dá um passo definitivo em direção a uma gestão de 

documentos moderna e eficiente. 

Assim, a Instituição escolar contribui para a preservação do meio 

ambiente e passa a digitalizar documentos e claro, mitiga a necessidade de 

armazenar as cópias físicas, passando a reduzir sua dependência do papel. 

O Estado da Bahia, já realiza as matrículas dos alunos do ensino médio 

online, o que facilitou e muito a vida de pais e da gestão escolar. O município 

precisa criar um canal online eficiente para que as matrículas da rede municipal 

sejam realizadas. 

         Certa de contar com aprovação pelos nobres Edis da presente Indicação, 

e do bom senso do Exmo. Sr. Prefeito Municipal, reitero os meus votos de 

estima e apreço. 
 

 

 

                                                          Sala de Sessões, 28 de fevereiro de 2023. 

 

 

Maria Laurinda Gomes 
Vereadora 
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